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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE CATAGUASES 

Praça Agostinho Alves de Araújo, 26 – Telefax (32) 3425-1223 

CNPJ – 17.702.515/0001-36 CEP 36.795-000 – Minas Gerais 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 
 

TIPO MAIOR PREÇO POR ITEM 
 

MUNICÍPIO DE SANTANA DE CATAGUASES 

 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021 e subsidiariamente ao Decreto Municipal nº 138 de 03 de abril de 2023, as Leis Com-

plementares nº 123/2006, nº 147/2014, e nº 155/2016 e em atenção à Portaria nº 065/2025, de 

03 de fevereiro de 2025, que designou a Sra. Ana Maria Pereira de Oliveira, como Pregoeira 

Oficial do Município de Santana de Cataguases-MG e sua respectiva Equipe de Apoio. 

 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para a con-

cessão onerosa do uso de espaço público do Parque de Exposições - com área aproximada de 

5.984 m², para fins de exploração comercial da praça de alimentação durante a “Exposição 

Agropecuária 2026”, no período de 10 a 12 de julho de 2026, visando à comercialização de 

bebidas, comidas, lanches, salgados, doces e brinquedos, conforme especificado no Termo de 

Referência, anexo I deste Edital. 

OBSERVAÇÃO: O objeto deste edital poderá ter a incidência de Imposto de Renda Re-

tido na Fonte (IRRF), de acordo com o Decreto Municipal nº 155 de 18 de setembro de 

2023 e Instruções Normativas nº 1.234/2012, 1.500/2014 e 2.134/2023. 

 

DIA / HORÁRIOS: 
 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: A partir da publicação do edital no portal 

BBMNET. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 26/06/2026 – às 09h00min.  

ABERTURA / ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 26/06/2026 – às 09h01min. 

Obs.: Nesta fase será informado via chat o horário do início da fase de lances. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília-DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 

ao certame. 

 

LOCAL: novobbmnet.com.br. 

 

INFORMAÇÕES GERAIS: Praça Agostinho Alves Araújo, 26 Centro Santana de Catagua-

ses-MG, CEP: 36795-000 – E-mail: licitasantanadecataguases2@gmail.com. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TIPO MAIOR PREÇO. 

 

 

https://novobbmnet.com.br/
mailto:licitasantanadecataguases2@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE CATAGUASES 

Praça Agostinho Alves de Araújo, 26 – Telefax (32) 3425-1223 

CNPJ – 17.702.515/0001-36 CEP 36.795-000 – Minas Gerais 

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1 - O Município de Santana de Cataguases-MG, através da Secretaria Municipal de Planeja-

mento e Governo e sua Pregoeira Oficial, designada pela Portaria nº 065/2025, de 03 de feve-

reiro de 2025, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já 

indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 

tipo MAIOR PREÇO POR ITEM. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 

conduzidos pela servidora da prefeitura Municipal de Santana de Cataguases-MG, Ana Maria 

Pereira de Oliveira, denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados ge-

rados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica 

do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço novobbmnet.com.br. 

1.3 - O presente Processo Licitatório será realizado com a INVERSÃO DE FASES, per-

mitida no art. 17, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. DO OBJETO: 

2.1 - A presente licitação tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para a concessão 

onerosa do uso de espaço público do Parque de Exposições - com área aproximada de 5.984 

m², para fins de exploração comercial da praça de alimentação durante a “Exposição Agrope-

cuária 2026”, no período de 10 a 12 de julho de 2026, visando à comercialização de bebidas, 

comidas, lanches, salgados, doces e brinquedos, conforme especificado no Termo de Referên-

cia, anexo I deste Edital. 

2.2 - OBSERVAÇÃO: O objeto deste edital poderá ter a incidência de Imposto de Renda 

Retido na Fonte (IRRF), de acordo com o Decreto Municipal nº 155 de 18 de setembro de 

2023 e Instruções Normativas nº 1.234/2012, 1.500/2014 e 2.134/2023. 

 

3. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

3.1 - Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer antes do terceiro dia útil que anteceder a data fixada 

para recebimento das propostas. 

3.2 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser encaminhados via sistema BBMNET e/ou atra-

vés do endereço de e-mail: licitasantanadecataguases2@gmail.com. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

https://novobbmnet.com.br/
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4.1 - Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrô-

nico, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame; 

4.2 - Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o 

interessado que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento 

das propostas; 

4.3 - A impugnação ao Edital deve ser encaminhada via sistema BBMNET e/ou através do 

endereço de e-mail: licitasantanadecataguases2@gmail.com. 

4.4 - A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

5.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no ende-

reço www.novobbmnet.com.br.  

5.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prati-

cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3 - Não poderão disputar esta licitação: 

5.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacio-

nados; 

5.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

5.3.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-

ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do con-

trato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

5.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

https://novobbmnet.com.br/
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5.3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por con-

tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.3.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.3.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

5.3.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as si-

tuações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.4 - O impedimento de que trata o item 5.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente com-

provado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.5 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a em-

presa a que se referem os itens 5.3.2 e 5.3.3 poderão participar no apoio das atividades de pla-

nejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.6 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.7 - O disposto nos itens 5.3.2 e 5.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.8 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro interna-

cional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pes-

soa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.9 - A vedação de que trata o item 5.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da con-

tratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcioná-

rio ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

6.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

6.1.1 - Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

6.1.2 - Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

6.1.3 - Abrir as propostas de preços; 

6.1.4 - Analisar a aceitabilidade das propostas; 

6.1.5 - Desclassificar propostas indicando os motivos; 
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6.1.6 - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 

lance de maior desconto; 

6.1.7 - Verificar a habilitação do proponente; 

6.1.8 - Declarar o vencedor; 

6.1.9 - Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julga-

mento; 

6.1.10 - Elaborar a ata da sessão; 

6.1.11 - Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a con-

tratação. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET: 

7.1 - Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão 

ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico: www.novobb-

mnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

7.2 - As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-

mail, disponíveis no endereço eletrônico: www.novobbmnet.com.br. 

7.2.1 - Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Li-

citações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h (horário de Brasília) através dos 

canais informados no site: www.novobbmnet.com.br. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

8.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até o fim do recebimento de propostas. 

8.2 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

8.2.1 - Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

8.2.2 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor 

ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo; 

8.2.3 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
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8.2.4 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

8.2.5 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

8.3 - O licitante organizado em Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sis-

tema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4 - O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade 

Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usu-

fruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.5 - No item exclusivo para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a 

assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

8.6 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa. 

8.7 - A falsidade da declaração de que trata os itens 10.2 ao 10.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

8.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 

que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

8.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação 

das propostas. 

8.10 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

8.11 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-

mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 

9. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DAS PROPOSTAS: 

9.1 - As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 

BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa 

“Aberto para receber propostas”.  

9.1.1 - O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no co-

mando “enviar proposta”. 
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9.1.2 - O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das in-

formações exigidas no Sistema.  

9.1.3 - O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 

interessado na Plataforma BBMNET Licitações.       

9.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

9.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-

ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireta-

mente na execução do objeto. 

9.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu-

siva responsabilidade do licitante.  

9.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

9.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re-

tidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 

dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.  

9.8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o pro-

ponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.9 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

9.10 - Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apu-

ração de responsabilidade. 

9.11 - A Ficha Técnica do produto ou serviço, deverá ser enviada juntamente com as informa-

ções adicionais e especificações técnicas do produto ou serviço, que julgar necessário.  

9.12 - A Ficha Técnica o licitante, deverá preencher todas as informações referentes ao pro-

duto/serviço, inclusive a marca do item, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer 

meio, sob pena de desclassificação pela falta destes itens solicitados e/ou identificação do lici-

tante. 

9.13 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas pro-

postas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos tra-

balhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes, juntamente 

com a proposta de preços. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU-

LAÇÃO DOS LANCES: 
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10.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 

10.3 - Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar 

a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

10.4 - Será desclassificada a proposta e/ou ficha técnica que falte informações e/ou identifique 

o licitante. 

10.4.1 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acom-

panhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.4.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.5 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

10.6 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

10.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

10.8 - O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO ITEM. 

10.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aber-

tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

10.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em rela-

ção aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

10.12 - O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.  

10.13 - No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.13.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

10.13.2 -  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.13.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con-

forme a ordem final de classificação. 
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10.14 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.15 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo supe-

rior a 03 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico uti-

lizado para divulgação. 

10.16 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.17 - Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

10.17.1 - Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) abaixo da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.17.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encami-

nhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor acima ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comu-

nicação automática para tanto. 

10.17.3 - Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada de-

sista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.  

10.17.4 - Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. 

10.17.5 - Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

conforme o estabelecido no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.18 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer abaixo do preço mínimo definido para a contratação, a pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.18.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a ne-

gociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer abaixo do preço mí-

nimo definido pela Administração. 

10.18.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

10.18.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

10.19 - Será desclassificada a proposta que:  

10.19.1 - Contiver vícios insanáveis; 
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10.19.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.19.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem abaixo do preço mínimo de-

finido para a contratação; 

10.19.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra-

ção; 

10.19.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

10.20 - A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado, no prazo de 01 (uma) hora, 

que envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em 

campo próprio do sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.20.1 - É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e justificada, feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, mediante 

aceitação da Administração Pública. 

 

11. DA INVERSÃO DE FASES: 

11.1. O presente Processo Licitatório será realizado com a INVERSÃO DE FASES, per-

mitida no art. 17, §1º da Lei nº 14.133/2021, desta forma a habilitação dos licitantes irá ante-

ceder a fase de apresentação de propostas e lances. 

11.2. Optou-se, excepcionalmente, pela inversão de fases neste processo licitatório, devido a 

relação existente entre a exploração de espaço com a estrutura de eventos, desta forma, apesar 

de não haver uma robustez de documentação técnica (laudos, ART’s, certificações, etc.) a ser 

apresentada pelos licitantes, há a necessidade de mitigar o risco de que empresas sem a expertise 

necessária participem da disputa de preços e ocasionem um aumento excessivo do valor que 

consequentemente será repassado aos possíveis barraqueiros.  

11.3. Caso o valor das barracas e/ou pontos dentro da área a ser explorada do Parque de Expo-

sições apresentarem-se excessivamente elevados, o evento poderá sofrer com a baixa oferta de 

fornecedores de alimentos e bebidas, resultando em uma imagem negativa para o município 

 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

12.1 - Devido a inversão de fases, a habilitação das empresas será feita antes da etapa de nego-

ciação e aceitação das propostas, portanto TODOS OS DOCUMENTOS deverão estar previa-

mente vinculados ao processo licitatório até a data e horário previstos no edital para término do 

recebimento das propostas; 

12.1.1 - No cadastro da proposta, o participante deverá vincular os documentos de habi-

litação exigidos no edital, os quais, poderão ser alterados, excluídos, incluídos 

novos documentos, desde que o pregão ainda esteja na fase de Recebimento de 

Propostas. 

12.2 - A pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
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14.133/2021, legislação correlata e no item 6.3 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se hou-

ver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

12.3 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

12.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no trata-

mento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Com-

plementar nº 123/06. 

12.5 - Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capaci-

dade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado 

para fins de habilitação. 

12.5.1 - Os DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO DOS LICITANTES, de-

verão ser encaminhados, conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload), 

conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma www.novobbmnet.com.br.  

12.5.2 - Os arquivos de documentos de habilitação, DEVERÃO TER ESPECIFICADO 

NO NOME DO ARQUIVO, QUAL CND, DECLARAÇÃO, CONTRATO E ETC, para 

facilitar a localização do arquivo quando da conferência dos documentos, caso o licitante 

seja consagrado vencedor, sob pena de não encontrarmos o referido documento e a em-

presa ser inabilitada. 

 

12.6 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

12.6.1 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou Registro Empresarial devi-

damente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acom-

panhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

12.6.1.1 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

12.6.2 - Cédula de identidade (ou outro documento oficial com foto) e CPF dos sócios; 

12.6.3 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (certidoes.cgu.gov.br); 

12.6.4 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar _re-

querido.php); 

12.6.5 - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://con-

tas.tcu.gov.br/ords/);  

12.6.6 - Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado, para fins de comprovação da 

última alteração naquele órgão, bem como, demais informações gerais acerca da constituição 

da empresa, expedida há no máximo 60 (sessenta) dias. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://novobbmnet.com.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:RP::&cs=3CtdnFZERtzeRFNoAP_bfid-lpcs
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:RP::&cs=3CtdnFZERtzeRFNoAP_bfid-lpcs
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12.7 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

 

12.7.1 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 

12.7.2 - Certificado de Regularidade de situação perante o FGTS demonstrando situação regu-

lar no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

12.7.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante forneci-

mento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, e Seguridade Social; 

12.7.4 - Prova de Regularidade de débitos tributários para com a Fazenda Estadual;  

12.7.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio/sede da licitante. 

Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante deverá, 

obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto a de tribu-

tos imobiliários. 

12.7.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho. 

 

12.8 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

12.8.1 - Certidão Negativa de Falência e de Concordata ou Extrajudicial (Lei nº 11.101, de 

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 

12.9 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

12.9.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de, no mínimo, 01 

(um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito pú-

blico (com identificação legível do responsável que assinou e cargo) e/ou privado (se for pri-

vado, com firma reconhecida pelo proprietário ou representante legal), comprovando que a pro-

ponente executou, de forma satisfatória serviços com características pertinentes e compatíveis 

com o objeto da presente licitação. 

12.9.1.1 - O Atestado de Capacidade Técnica deverá estar acompanhado da cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado.  

 

12.10 - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES E DECLARAÇÕES 

 

12.10.1 - Declaração de sujeição às condições estabelecidas no Edital e de inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação, modelo anexo III; 

12.10.2 - Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal, modelo 

anexo IV; 
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12.10.3 - Declaração do porte e enquadramento da empresa, modelo anexo VI; 

12.10.4 - Declaração de idoneidade, modelo anexo VII; 

12.10.5 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e todo edital, modelo anexo 

VIII; 

12.10.6 - Declaração de Responsabilidade, modelo anexo IX; 

12.10.7 - Declaração de elaboração independente de proposta, modelo anexo V; 

12.10.8 - Declaração de que que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, 

modelo anexo X; 
 

12.11 - OBSERVAÇÃO: 

12.11.1 - As empresas deverão apresentar as declarações em papel timbrado da empresa, e as-

sinadas pelo representante legal e/ou procurador com poderes para tanto, estando todos impres-

sos sem rasuras ou entrelinhas, NÃO PODENDO SER ESTAS PRENCHIDAS À MÃO CO-

LOCANDO SOMENTE NÚMEROS DO PROCESSO LICITATÓRIO OU PREGÃO. Caso 

a(s) empresa(as) apresentem dados na declaração preenchida à caneta/à mão, serão considera-

dos rasuras e as mesmas serão desclassificadas e/ou inabilitadas do referido certame.  

12.11.2 - Os documentos que necessitem de assinatura, devem ser assinados exclusivamente 

pelo responsável legal da empresa, ou procurador devidamente constituído, preferencialmente 

por meio eletrônico devidamente reconhecido por autoridade certificadora. Caso o responsável 

legal da empresa não possua a assinatura por certificado digital, os documentos poderão ser 

assinados de forma manuscrita. NÃO podendo ser assinatura digital de pessoa jurídica, de-

vido a necessidade de verificação do nome do responsável e a competência para assinar 

tais documentos. NÃO SERÁ ACEITA A MERA INSERÇÃO DE ASSINATURA MANUS-

CRITA, OU SEJA, ASSINATURA COLADA, EM QUALQUER DOCUMENTO, SOB 

PENA DE INABILITAÇÃO. 

12.12 - Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, declaração subscrita 

por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no 

artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 

previstas no mesmo diploma legal. 

12.13 - Em se tratando de Cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da 

Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando 

que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o 

limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

12.14 - Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrô-

nico, via Sistema BBMNET. 

12.15 - Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 

originais não digitais. 

12.16 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por Registro 

Cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obe-

diência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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12.17 - Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 

das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, con-

forme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

12.18 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas pro-

postas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos tra-

balhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

12.19 - A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emis-

sores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.20 - Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sis-

tema, em formato digital, no prazo estipulado pela pregoeira. 

12.21 - Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

12.21.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do cer-

tame; e 

12.21.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi-

mento das propostas; 

12.22 - Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

12.23 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira exa-

minará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apu-

ração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1 - Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos EXCLUSIVAMENTE por 

meio eletrônico, no sítio, www.novobbmnet.com.br opção RECURSO. 

13.2 - A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3 - O prazo para apresentação das razões recursais é de 03 (três) dias úteis, contados da data 

de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais 

licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição 

do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses 

13.4 - A intenção de recorrer poderá ser manifestada em dois momentos distintos: após o jul-

gamento e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas pelos 

licitantes, e após a etapa de habilitação, quando se verifica a regularidade jurídica, fiscal, traba-

lhista, econômica e técnica dos licitantes. 

https://novobbmnet.com.br/
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13.4.1 - O tempo de manifestação da intenção de recurso será de 10 (dez) minutos após o 

julgamento e aceitação das propostas e de 10 (dez) minutos após a etapa de habi-

litação, não sendo exigida a apresentação de motivação para a intenção de recor-

rer. 

13.5 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema pelos licitantes que 

manifestaram a intenção de recorrer durante a fase de recurso e contrarrazão. 

13.6 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recor-

rida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.7 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

14. DA CONTRATAÇÃO 

14.1 - A empresa deverá manifestar no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato, podendo ser através do e-

mail licitasantanadecataguases2@gmail.com 

14.1.1 - Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para 

assinatura do contrato, e não tendo a empresa vencedora manifestado ao chamamento, 

perderá o direito à contratação e estará sujeita às penalidades previstas neste edital, pas-

sando em seguida para o segundo colocado e assim sucessivamente. 

14.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não comparecimento para assinatura 

do contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos 

requisitos de manutenção da habilitação, será convocado o licitante que tenha apresentado a 

segunda melhor oferta classificada, obedecida às exigências de habilitação deste edital. 

14.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração 

do Contrato com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos 

licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir 

os compromissos assumidos no certame. 

14.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

14.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por 

escrito e integrará o Contrato. 

 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

15.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual-

quer documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 
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15.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti-

ver a proposta em especial quando: 

15.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negoci-

ação; 

15.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.3 - Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

15.1.2.4 - Deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi-

tal;  

15.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-

ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.4 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi-

nistração; 

15.1.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

15.1.6 - Fraudar a licitação 

15.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

15.1.7.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.7.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.7.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.7.4 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.7.5 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

15.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilida-

des civil e criminal:  

15.2.1 - Advertência;  

15.2.2 - Multa; 

15.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3 - Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da 

Lei 14.133/2021. 

15.4 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-

dade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto 

nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
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15.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reali-

zação do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comu-

nicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília-DF. 

16.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

16.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

16.9 - O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 

interessados no Portal (https://novobbmnet.com.br/).  

16.10 - Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações 

podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, 

WhatsApp, telefone e chat disponíveis no Portal (https://novobbmnet.com.br/). 

16.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no sítio eletrônico oficial do Muni-

cípio, no seguinte endereço: www.santanadecataguases.mg.gov.br/licitacoes. 

16.13 - Constitui parte integrante deste edital: 

16.13.1 – Anexo I – Termo de Referência; 

https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
https://www.santanadecataguases.mg.gov.br/licitacoes
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16.13.2 – Anexo II – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação dos 

Serviços/Fornecimento; 

16.13.3 – Anexo III – Declaração de sujeição às condições estabelecidas no Edital e de inexis-

tência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação; 

16.13.4  – Anexo IV – Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal; 

16.13.5 – Anexo V – Declaração de elaboração independente de proposta; 

16.13.6  – Anexo VI – Declaração do porte e enquadramento da empresa; 

16.13.7 – Anexo VII – Declaração de idoneidade; 

16.13.8 – Anexo VIII – Declaração do cumprimento dos requisitos de habilitação e todo edital; 

16.13.9  – Anexo IX – Declaração de Responsabilidade; 

16.13.10 – Anexo X – Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n° 

8.213/1991; 

16.13.11 – Anexo XI – Minuta de Contrato. 

 

 

 

Município de Santana de Cataguases-MG, aos 03 de junho de 2026. 

 

 

ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 
- PREGOEIRA -  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. OBJETO:  

A presente licitação tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para a concessão onerosa 

do uso de espaço público do Parque de Exposições - com área aproximada de 5.984 m², para 

fins de exploração comercial da praça de alimentação durante a “Exposição Agropecuária 

2026”, no período de 10 a 12 de julho de 2026, visando à comercialização de bebidas, comidas, 

lanches, salgados, doces e brinquedos, conforme especificado no Termo de Referência, anexo 

I deste Edital. 

OBSERVAÇÃO: O objeto deste edital poderá ter a incidência de Imposto de Renda Re-

tido na Fonte (IRRF), de acordo com o Decreto Municipal nº 155 de 18 de setembro de 

2023 e Instruções Normativas nº 1.234/2012, 1.500/2014 e 2.134/2023. 
 

1.1. O presente Processo Licitatório será realizado com a INVERSÃO DE FASES, permi-

tida no art. 17, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação justifica-se pela necessidade de organizar e promover a Exposição Agropecuária 

2026, tradição cultural local que atrai cerca de 15.000 participantes anualmente (baseado em 

dados de edições anteriores, conforme relatórios da Polícia Militar). O evento contribui para o 

desenvolvimento econômico (geração de renda via turismo e comércio local), social (lazer e 

integração comunitária) e cultural.  Sem a concessão, o município arcaria com custos integrais 

de organização, inviabilizando a sustentabilidade financeira. A concessão onerosa promove 

competição transparente e receita estimada em R$ 20.000,00 para custear segurança, limpeza, 

estrutura e iluminação.   

 

3. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMA DO ITEM: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. 
VALOR 

MÍNIMO 

01 

 

CONCESSÃO ONEROSA DO USO DE 

ESPAÇO PÚBLICO DO PARQUE DE 

EXPOSIÇÕES - com área aproximada de 

5.984 m²- para fins de exploração comercial 

da praça de alimentação durante a Exposi-

ção Agropecuária 2026, no período de 10 a 

12 de julho de 2026: 
 

 05 espaços para exploração – 01 ao 05; 

 07 tendas bar (4x4) – 06 ao 12; 

 02 espaços (4x4) abaixo das tendas 10x10 

– 13 e 14. 
 

01 R$ 20.000,00 

 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO: 
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4.1. Conforme descrição da tabela acima, a exploração do espaço do Parque de Exposições 

deverá, obrigatoriamente, observar: 

a) A empresa vencedora poderá explorar todo o espaço delimitado pelo MAPA DE ÁREA do 

Parque de Exposições de Santana de Cataguases, ou comercializar espaços individuais.  

b) A Contratada deverá submeter os barraqueiros, dentre outros comerciantes, a mais ampla 

fiscalização por parte da Prefeitura de Santana de Cataguases, através da Secretaria Municipal 

de Cultura e Turismo, prestando os esclarecimentos solicitados, atendendo às reclamações for-

muladas.  

c) Os barraqueiros, dentre outros comerciantes, deverão possuir as condições regulares para 

com a exploração comercial do espaço. Caso seja atestada qualquer irregularidade, a licitante 

vencedora será convocada para prestar esclarecimentos e/ou adequações de forma que não pro-

voque prejuízos à Contratante ou a terceiros.  

d) Fica permitido à licitante vencedora subcontratar parcialmente a exploração dos espaços do 

Mapa de Área do Parque de Exposições, sendo que permanecerá como única e exclusiva res-

ponsável perante à Prefeitura de Santana de Cataguases ou terceiros. 

e) A concessão de uso será de 03 (três) dias, podendo ser prorrogada, conforme acordado entre 

as partes e com base nas legislações vigentes.  

f) A licitante vencedora poderá iniciar suas instalações no prazo 02 (dois) dias após a assinatura 

do contrato, desde que devidamente autorizada pela Prefeitura Municipal.  

g) A licitante vencedora poderá explorar o espaço e comercializar bebidas alcoólicas e não al-

coólicas, salgados, doces, brinquedos, dentre outras atividades comerciais correlatas ao evento, 

sendo vedado o comércio e armazenamento de recipientes em vidro, em conformidade com 

normas e decretos municipais. 

h) Todas as reparações necessárias à conservação do espaço, solicitadas pela Prefeitura Muni-

cipal de Santana de Cataguases-MG, deverão ser executadas de imediato pela CONTRATADA, 

às suas expensas, segundo orientação da Contratante, sob pena de multa. 

4.2. Os custos com a produção e a manutenção das barracas localizados no respectivo es-

paço, bem como as responsabilidades técnicas (ART) serão de responsabilidade da Pre-

feitura Municipal. 

4.2.1. A Prefeitura Municipal de Santana de Cataguases disponibilizará energia elétrica e 

água para uso comercial para atender à demanda da licitante.   

4.3. A execução dos serviços será efetuada pelos próprios meios da Contratada, usando recursos 

humanos e técnicos adequados e procedimentos compatíveis.  

4.4. A Contratada deverá tomar todas as providências e assumir as obrigações estabelecidas na 
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legislação trabalhista, previdenciária, de segurança e medicina do trabalho relativamente a seus 

empregados, bem como obedecer às instruções e medidas de segurança interna que forem de-

terminadas pela Prefeitura.  

4.5. Os empregados da Contratada deverão estar uniformizados e identificados (sem qual-

quer vínculo ou ônus adicionais com a Prefeitura).  

4.6. A Contratada deverá zelar para que seus funcionários que lidam diretamente com o público 

sejam educados e de boa apresentação pessoal, a fim de que seja mantida uma imagem favorável 

do evento, tendo a Prefeitura de Santana de Cataguases o direito de solicitar o afastamento de 

qualquer preposto ou empregado cuja permanência for julgada inconveniente.  

4.7. É dever de todos os funcionários da contratada cooperar com a equipe da Prefeitura para o 

bom funcionamento da festividade de acordo com seus objetivos, além de manter a compostura 

adequada ao ambiente.  

4.8. No espaço do Parque de Exposição são expressamente vedados: utilização de alto fa-

lante e/ou congêneres que produzam som ou ruído prejudicial ao funcionamento dos demais 

barraqueiros, guarda ou depósito de produtos inflamáveis, explosivos, corrosivos, tóxicos ou a 

utilização de botijão de gás sem obedecer às normas de segurança.  

4.9. A carga e descarga de material e suprimentos do espaço deverá acontecer pela entrada 

alternativa e até às 17h. 

4.10. Fica vetado à Contratada a utilização e/ou venda do espaço para organização de eventos 

particulares, assim como a realização de ações promocionais, salvo os casos em que haja prévia 

análise e autorização expressa da Prefeitura de Santana de Cataguases.  

4.11. A Contratada deverá atender por sua conta, risco e responsabilidade, todas e quaisquer 

intimações e exigências de autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higi-

ene, segurança, silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo 

pelas multas e penalidades decorrentes de sua inobservância.  

4.12. A licitante vencedora deverá manter o espaço da concessão onerosa de uso em perfeito 

estado de conservação, higiene e asseio, de forma a preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita 

ordem. A limpeza, manutenção e conservação do espaço serão de responsabilidade da Contra-

tada. Os detritos provenientes deverão ser acondicionados em sacos plásticos que serão retira-

dos pela Prefeitura Municipal de Santana de Cataguases.  

4.13. Caberá à Contratada providenciar, quando solicitado pela Prefeitura Municipal de Santana 

de Cataguases, a dedetização e desinfecção completa do espaço da permissão onerosa de uso. 

4.14. A Contratada deverá sujeitar-se ao controle e disciplina, cumprindo normas, regulamentos 

e circulares emanados pela Prefeitura Municipal de Santana de Cataguases, no que se referir às 
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dependências e instalações, qualquer que for a sua natureza.  

4.15. A Prefeitura de Santana de Cataguases poderá solicitar a modificação ou retirada de qual-

quer objeto colocado no interior das barracas que, a seu critério, não seja compatível com a 

imagem do Município, sendo expressamente vedada, qualquer menção política partidária.  

4.16. A Contratada só poderá armazenar, estocar ou guardar no espaço licitado os produtos e 

as mercadorias destinadas a serem nele comercializados diretamente.  

4.17. A Prefeitura Municipal de Santana de Cataguases não disponibilizará à Contratada ne-

nhum espaço, além do licitado, para estocagem ou fabricação dos produtos a serem comercia-

lizados. 

4.18. É vedada a comercialização e/ou divulgação de produtos de outras prefeituras e/ou insti-

tuições.  

4.19. A Contratada deverá adquirir Alvará de Funcionamento obrigatório para cada um 

dos espaços/barracas estabelecidos, conforme legislação municipal vigente. Valores a se-

rem consultados diretamente no Setor de Tributos do Município. 

4.20. Os casos omissos serão apreciados e decididos pela Prefeitura Municipal de Santana de 

Cataguases.  

4.21. A Prefeitura de Santana de Cataguases disponibilizará energia elétrica e água para uso 

comercial para atender à demanda da contratada. 

4.22. A licitante vencedora deverá atuar de forma integrada e harmônica com a empresa res-

ponsável pela produção e organização do evento, observando as diretrizes operacionais estabe-

lecidas, inclusive no que se refere à delimitação de espaços, montagem de estruturas e disposi-

ção das barracas, conforme croqui anexo. 

4.23. A execução deverá seguir rigorosamente as orientações da Prefeitura Municipal de San-

tana de Cataguases, enquanto realizadora do evento, bem como as diretrizes técnicas e opera-

cionais repassadas pelos responsáveis pela organização. 

4.24. A área objeto da concessão onerosa de uso ficará estritamente limitada ao croqui anexo, 

não sendo permitido à Contratada extrapolar os limites estabelecidos.  

4.25.  Fica assegurado à Prefeitura Municipal o direito pleno e exclusivo de utilização e explo-

ração das demais áreas do Parque de Exposições, conforme sua conveniência administrativa e 

operacional, inclusive para instalação de estruturas de apoio, tais como áreas de sombreamento, 

espaços institucionais, infraestrutura e áreas destinadas à acomodação de animais, entre outras 

necessárias à realização do evento. 

 

5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO: 
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5.1. A Contratada deverá adquirir Alvará de Funcionamento obrigatório para cada um dos es-

paços/barracas estabelecidos, conforme legislação municipal vigente. Valores a serem consul-

tados diretamente no Setor de Tributos do Município. 

5.1.1. A contratada deverá realizar o pagamento de todos os Alvarás até o dia 

08/07/2026. 

5.1.2. A inadimplência do Alvará de Funcionamento de qualquer barraca/ponto implicará 

na aplicação de pena de multa.  

 

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

6.1. O prazo de vigência da contratação é de 15 (quinze) dias úteis, contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 106 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

6.2. O contrato celebrado em virtude desta licitação poderá ser alterado, nos casos previstos no 

artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  

a) O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrati-

vas;  

b) A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

7. DA FORMA DE EXECUÇÃO E DEVERES: 

7.1. A execução do contrato deverá ocorrer conforme as especificações técnicas deste Termo 

de Referência.  

7.2. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo de forma exclusiva seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do serviço.  

7.3. A Contratada não poderá transferir suas responsabilidades assumidas em contrato para ou-

tra empresa ou instituição de qualquer natureza.  

7.4. A Contratante deverá acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento dos mesmos, por meio de um representante espe-

cialmente designado com experiência necessária para o acompanhamento e controle da execu-

ção dos serviços contratados.  

7.4.1. A execução do serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Con-

trato, ou pelos respectivos substitutos, neste caso, o(s) responsável(eis) pela de-

manda. 

7.5. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:  



 

Página 24 de 48 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE CATAGUASES 

Praça Agostinho Alves de Araújo, 26 – Telefax (32) 3425-1223 

CNPJ – 17.702.515/0001-36 CEP 36.795-000 – Minas Gerais 

7.5.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, a execução do con-

trato será fiscalizada pelo Município, pelos senhores JOSÉ CLÁUDIO RODRI-

GUES SOARES e VALDEMIRO DO CARMO FILHO, devidamente nomeados 

para tal, a qualquer hora, dentro dos padrões determinados pela Lei Federal nº 

14.133/21 e em conformidade com o Decreto Municipal nº 257/2025.  

7.5.2. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar a execução do contrato, no 

todo ou em parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato. 

7.6. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

7.6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-

çadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

7.6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-

cunstâncias mediante simples apostila.  

7.6.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos esta-

belecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrata-

ção de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  

7.6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à exe-

cução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados.  

7.6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das me-

didas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua com-

petência.  

7.6.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevan-

tes para prevenir riscos na execução contratual.  

7.6.7. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

7.6.8. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES, DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E 

DA CONTRATANTE  

8.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras inerentes ou decorrentes da presente 

contratação:   

8.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 

objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com 

encargos fiscais, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos 

incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, 

ou seja, todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários 

ao perfeito fornecimento dos produtos pela CONTRATADA;   

8.1.2. Garantir que a exploração do espaço seja em estrita conformidade com as disposi-

ções e especificações do presente Edital, Termo de Referência, Contrato, Proposta 

de Preços apresentada e nas demais legislações aplicáveis à natureza do objeto con-

tratado;   

8.1.3. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou 

omissões que causem danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, 

resultante da execução do objeto desta licitação;   

8.1.4. Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as obri-

gações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licita-

ção, ou para a qualificação, na contratação direta;   

8.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na execu-

ção do objeto do contrato;   

8.1.6. Atender aos chamados da CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais 

erros cometidos na execução do objeto do contrato;  

8.1.7. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que 

deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;   

8.1.8. Promover, com a presença de um representante da CONTRATANTE, a verificação 

da execução do contrato, confirmando se está em conformidade com o edital e/ou 

contrato;   

8.1.9. Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do Con-

trato e os fins a que se destina;   

8.1.10. Verificar a execução, procedendo à adequação às expensas próprias, quando não 

atenderem à qualidade, quantidade, prazo e demais condições contratadas ou 

quando solicitado pela CONTRATANTE;   
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8.1.11. A Contratada deverá submeter a sua execução à mais ampla fiscalização por parte 

da Prefeitura, através do responsável pelo acompanhamento, prestando os esclare-

cimentos solicitados, atendendo as reclamações formuladas, inclusive conferindo a 

obediência a todas as condições para exploração do Parque de Exposições.  

8.1.12. A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub-

rogar direitos e obrigações decorrentes do Contrato, sem o prévio e expresso con-

sentimento da CONTRATANTE;   

8.1.13. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimo-

nial à CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do objeto da licitação, 

não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fis-

calização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE;   

8.1.14. A licitante deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz. 

 

9. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

9.1. Uma vez homologado o processo ou, conforme o caso, firmada a contratação, o Município 

se obriga a:  

9.1.1. Convocar a licitante vencedora para assinatura do Contrato ou retirar a Autorização 

de Fornecimento, a contar da notificação.   

9.1.2. Realizar, sempre que necessário, a vistoria da execução do objeto;  

9.1.3. Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato;  

9.1.4. Realizar o recebimento dos serviços/produtos nas formas e condições desta contra-

tação;  

9.1.5. Fornecer à licitante todas as informações relacionadas com o objeto do presente 

Edital;  

9.1.6. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;  

9.1.7. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora 

e para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação;  

9.1.8. Notificar formalmente a Contratada, de forma clara e tempestiva, acerca de qual-

quer irregularidade observada no cumprimento do contrato, incluindo a identifica-

ção de defeitos ou falhas na execução do objeto. 
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9.1.9. Informar à Contratada, com antecedência adequada, sobre a aplicação de penalida-

des, multas ou outras sanções em decorrência do descumprimento das cláusulas 

contratuais, assegurando-lhe o direito de defesa. 

9.1.10. Aplicar as sanções administrativas cabíveis, conforme previsto no contrato, em 

caso de inadimplemento das obrigações por parte da Contratada, observando os 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de de-

claração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Instituição deverá guardar sigilo dos dados dos servidores municipais, em conformi-

dade com as disposições da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD), podendo utilizá-los somente 

para as finalidades previstas neste edital. 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Devido à natureza do objeto e as características da prestação dos serviços, a Administra-

ção identificou durante a fase de planejamento do processo licitatório a possibilidade de sub-

contratação. Portanto a subcontratação, total ou parcial, do objeto da presente licitação será 

permitida. 

11.2. Fica permito à licitante vencedora subcontratar total ou parcialmente a exploração dos 

espaços objeto deste pregão, sendo que permanecerá como única e exclusiva responsável pe-

rante à Prefeitura Municipal de Santana de Cataguases ou terceiros.   

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento deverá ser efetuado pela licitante vencedora à Prefeitura Municipal de San-

tana de Cataguases-MG, impreterivelmente no prazo de até 48h a contar da data de assinatura 

do contrato, através de depósito em conta devidamente informada no contrato, sob pena de 

rescisão unilateral e aplicação das sanções previstas na Lei. 

12.2. O não adimplementos resultará na imediata convocação dos demais licitantes na ordem 

de classificação que tenham apresentado as melhores ofertas subsequentes. 
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13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1. Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de 

acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

 

HUMBERTO DO NASCIMENTO MATHIAS 

– SUBSECRETÁRIO DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE – 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 

 

Nome Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

Optante Pelo Simples? Sim (    ) Não (    ) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-Mail: 

Telefone: Fax: 

Banco: Agência: Conta Bancária: 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 

TOTAL R$ 

01    

Total Por Extenso:  

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os 

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos 

com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

3. Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no 

Termo de Referência (anexo I) do edital desse processo. 

4. Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de 

Santana de Cataguases-MG, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

5. Que o prazo de início da execução dos serviços será de acordo com os termos estabelecidos 

no anexo I, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da Ordem de Forne-

cimento ou documento similar. 

6. Todos os serviços serão avaliados, sob pena de devolução e não aceite, caso não atenda ao 

Termo de Referência do referido edital. 

7. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o estabelecido no Termo de Referência do 

Edital (anexo I). 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal 

condição com os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
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IMPORTANTE: 

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim 

lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

 

 Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, im-

postos, deslocamento até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previden-

ciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

 ATENÇÃO: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo pre-

ços excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou 

ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

 

_________________, ___ de ___________ de 2026. 

 

 

 

___________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG e CPF do Responsável legal 

 

CARIMBO DA EMPRESA 

 

OBSERVAÇÃO: O licitante DEVERÁ também inserir a proposta de preços digitada em 

papel timbrado, carimbada e assinada pelo representante legal nos formatos (extensões) 

“pdf”,“doc”,“xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb, sendo que a proposta DEVERÁ 

SER INSERIDA SOMENTE NO CAMPO – OUTROS DOCUMENTOS, JUNTO COM 

A DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA, DEVENDO TER ESPECIFICADO NO NOME 

DO ARQUIVO PROPOSTA – PE ... PREFEITURA SANTANA DE CATAGUASES, para 

facilitar a localização do arquivo quando da conferência dos documentos, caso o licitante seja 

consagrado vencedor. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DA HABILITAÇÃO 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE CATAGUASES-MG 

À PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 

 

_____________________, portador da cédula de identidade _______________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________, abaixo assinado, na qualidade de responsável legal 

da proponente, ___________________, CNPJ ___________________, declara expressamente 

que se sujeita às condições estabelecidas no Edital nº ___/2026 – Processo Licitatório nº 

___/2026 e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador 

quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas 

no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 

da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

 

________________ em, ___ de _________ de 2026. 

 

 

___________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG e CPF do Responsável legal 

 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2026 

 

 

 

____________________________, inscrita no CNPJ nº ___________________, por intermé-

dio de seu representante legal o(a) sr(a) ________________________________, portador(a) da 

carteira de identidade nº __________________, inscrito(a) no CPF sob o 

nº______________________, declara, para fins do disposto na Lei Federal n.º 14.133/2021, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-

prega menor de dezesseis anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz.  

 

 

 

________________ em, ___ de _________ de 2026. 

 

 

___________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG e CPF do Responsável legal 

 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(MODELO) 

 

____________________________________, inscrito no CPF sob o nº _______________, por-

tador da cédula de identidade nº _________________, como representante devidamente cons-

tituído da empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº 

____________________, com sede localizada à ___________________________________, 

para fins do disposto no edital de licitação: Pregão Eletrônico nº ____/2026, declara, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, que: 
 

A) A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº ____/2026, foi elaborada 

de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante poten-

cial ou de fato do Pregão Eletrônico nº ____/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº 

____/2026 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 

de fato do Pregão Eletrônico nº ____/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº ____/2026 quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar Pregão Eletrônico nº ____/2026 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº ____/2026 antes da adjudica-

ção do objeto da referida licitação; 

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº ____/2026 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qual-

quer integrante do município de Santana de Cataguases-MG, antes da abertura oficial das pro-

postas; e  

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos po-

deres e informações para firmá-la. 

________________ em, ___ de _________ de 2026. 

 

 

___________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG e CPF do Responsável legal 

 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA  

(Microempresa ou Empresa De Pequeno Porte) 

 

 

___________________________, com sede localizada à __________________________, ins-

crita no CNPJ sob o nº ____________________, neste ato devidamente representada por 

_________________________, portador da cédula de identidade nº _______________, ins-

crito no CPF sob o nº ________________, declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da lei complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. Declaro, para fins da Lei Comple-

mentar nº 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 
 

(   ) MICROEMPRESA – receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a 

fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 

147/2014. 
 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual 

ou inferior a 4.800.000,00 valores, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, 

nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante 

como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de 

tratamento diferenciado.  

________________ em, ___ de _________ de 2026. 

 

 

 

___________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG e CPF do Responsável legal 

 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2026 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE CATAGUASES-MG 

À PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO  

 

 

A empresa ________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________ por 

intermédio de seu representante legal o sr. _______________________________, portador da 

cédula de identidade nº_________________ e inscrito no CPF sob nº __________________ 

declara não ter recebido do município de Santana de Cataguases-MG ou de qualquer outra en-

tidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão 

temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, 

assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a admi-

nistração federal, estadual e municipal.  

 

 

________________ em, ___ de _________ de 2026. 

 

 

___________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG e CPF do Responsável legal 

 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABI-

LITAÇÃO (MODELO) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2026 

 

 

A empresa _________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, 

com sede localizada à ______________________________________________, declara, em 

conformidade com a legislação vigente, que cumpre todos os requisitos para habilitação para 

este certame licitatório na Prefeitura Municipal de Santana de Cataguases-MG – Pregão 

Eletrônico nº ____/2026. 

 

 

 

 

________________ em, ___ de _________ de 2026. 

 

 

___________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG e CPF do Responsável legal 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

À Pregoeira do Município de Santana de Cataguases, 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 

sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ___/2026 – Processo nº___/2026, instaurado pela Pre-

feitura Municipal de Santana de Cataguases, que: 

 

 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados 

à Pregoeira, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, 

em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Con-

trato; 

 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078 – Código de Defesa do 

Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº __/2026 – Processo nº 

__/2026, realizado pela Prefeitura de Santana de Cataguases-MG. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

___________________, ____ de _______________ de 2026. 

 

__________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do responsável legal da empresa 

RG e CPF do responsável 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO X – MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

 

A Empresa ___________________________________ inscrita no CNPJ sob o nº ________ 

com sede estabelecida à ___________________________________________ declara, para os 

devidos fins, que os itens são fornecidos por empresas que comprovam cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência e/ou para reabilitado da Previdência So-

cial e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, conforme o previsto no artigo 63, inciso IV, da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

 

 

___________________, ____ de _______________ de 2026. 

__________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do responsável legal da empresa 

RG e CPF do responsável 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO XI – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ____/2026, QUE FA-

ZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SANTANA DE 

CATAGUASES-MG E A EMPRESA 

___________________________.   

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DE CATAGUASES-MG inscrito no CNPJ sob o nº 

17.702.515/0001-36, com sede à Praça Agostinho Alves de Araújo, nº 26 , Centro, em Santana 

de Cataguases-MG, CEP 36.795-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Se-

nhor MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 

380.293.756-20, portador da cédula de identidade nº M2.396.684 SSP/MG, e a empresa 

_____________________ inscrita no CNPJ sob o nº _______________, sediada na 

_________________________________, doravante designada CONTRATADA, neste ato re-

presentada pelo(a) Sr.(a) __________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

__________________, e inscrito no CPF sob nº __________________, tendo em vista o que 

consta no Processo Licitatório nº ___/2026  e em observância às disposições da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021 e suas posteriores alterações, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº ____/2026, por Sistema de Registro de Preços nº  ____/2026,  mediante as cláu-

sulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para a concessão 

onerosa do uso de espaço público do Parque de Exposições - com área aproximada de 5.984 

m², para fins de exploração comercial da praça de alimentação durante a “Exposição Agrope-

cuária 2026”, no período de 10 a 12 de julho de 2026, visando à comercialização de bebidas, 

comidas, lanches, salgados, doces e brinquedos, conforme especificado no Termo de Referên-

cia, anexo I deste Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL: TEL.: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR  

TOTAL 
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VALOR TOTAL: 

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 15 (quinze) dias úteis, contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 106 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

2.2. O contrato celebrado em virtude desta licitação poderá ser alterado, nos casos previstos no 

artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  

c) O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrati-

vas;  

d) A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO. 

 

3.1. O pagamento deverá ser efetuado pela licitante vencedora à Prefeitura Municipal de San-

tana de Cataguases-MG, impreterivelmente no prazo de até 48h a contar da data de assinatura 

do contrato, através de depósito em conta devidamente informada no contrato, sob pena de 

rescisão unilateral e aplicação das sanções previstas na Lei. 

3.2. O não adimplementos resultará na imediata convocação dos demais licitantes na ordem de 

classificação que tenham apresentado as melhores ofertas subsequentes. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.2. Fica permito à licitante vencedora subcontratar total ou parcialmente a exploração dos 

espaços objeto deste pregão, sendo que permanecerá como única e exclusiva responsável pe-

rante à Prefeitura Municipal de Santana de Cataguases ou terceiros.   

 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO E DEVERES 

 

7.1. A execução do contrato deverá ocorrer conforme as especificações técnicas deste Termo 

de Referência.  

7.2. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo de forma exclusiva seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do serviço.  

7.3. A Contratada não poderá transferir suas responsabilidades assumidas em contrato para ou-

tra empresa ou instituição de qualquer natureza.  

7.4. A Contratante deverá acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento dos mesmos, por meio de um representante espe-

cialmente designado com experiência necessária para o acompanhamento e controle da execu-

ção dos serviços contratados.  

7.4.1. A execução do serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Con-

trato, ou pelos respectivos substitutos, neste caso, o(s) responsável(eis) pela demanda. 

 

7.5. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:  

7.5.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, a execução do con-

trato será fiscalizada pelo Município, pelos senhores JOSÉ CLÁUDIO RODRIGUES 

SOARES e VALDEMIRO DO CARMO FILHO, devidamente nomeado para tal, a qual-

quer hora, dentro dos padrões determinados pela Lei Federal nº 14.133/21 e em confor-

midade com o Decreto Municipal nº 257/2025.  

7.5.2. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar a execução do contrato, no 

todo ou em parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato. 

 

7.6. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

7.6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequên-

cias de sua inexecução total ou parcial.  

7.6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cro-

nograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ano-

tadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

7.6.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requi-
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sitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permi-

tida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes 

a essa atribuição.  

7.6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

7.6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência.  

7.6.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com infor-

mações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

7.6.7. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

7.6.8. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa res-

ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

8. CLAÚSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO. 

 

8.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por JOSÉ CLÁUDIO RODRI-

GUES SOARES e VALDEMIRO DO CARMO FILHO, os quais serão responsáveis por regis-

trarem todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for ne-

cessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E DEVERES DAS PARTES 

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo I do Edital. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 

10.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar neste contrato em con-

formidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial, a Lei nº 

13.709/2018 e o Decreto Municipal nº 206/2024.  

10.2. As PARTES se comprometem a não transferirem e/ou compartilharem com terceiros, os 

dados tratados em razão desta relação, a menos que seja requisito essencial para o cumprimento 

deste contrato e mediante autorização prévia e expressa da outra PARTE, ou que seja em de-

corrência de observância ao dever legal e/ou determinação judicial, sempre respeitando os pa-

râmetros deste contrato e as normas da LGPD. 

10.3. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados, colaboradores terceiros ou 

quaisquer indivíduos responsáveis pelas atividades de tratamento de dados das obrigações e 

condições acordadas nesta cláusula, cujos princípios deverão ser aplicados a toda e qualquer 

atividade que envolva esta contratação.  

10.4. A CONTRATADA atuará como operadora de dados pessoais, assegurando que o trata-

mento de dados será limitado ao mínimo necessário para o alcance das finalidades propostas; 

10.5. A CONTRATADA deverá:  

a) Tratar os dados pessoais exclusivamente para os fins previstos neste contrato, observando as 

normas de segurança;  

b) Manter sigilo absoluto sobre qualquer dado acessado em decorrência da execução contratual;  

c) Notificar o CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas sobre qualquer incidente de 

segurança relacionado a dados pessoais, bem como a cooperar ativamente e agir proativamente 

na identificação, apuração e remediação de incidentes de segurança envolvendo os dados pes-

soais sob sua tutela;  

d) Decorrido o prazo para cumprimento contratual, a CONTRATADA deverá destruir todos os 

dados e/ou informações constantes em seus arquivos (em formato digital, físico ou outro qual-

quer) que não sejam necessários para o cumprimento da obrigação legal. 

10.6. A CONTRATADA deverá assinar Termo de Compromisso e Não Divulgação, compre-

endido no Anexo I deste contrato, comprometendo-se a não divulgar sem autorização quaisquer 

dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso decorrente deste contrato, res-

peitando todos os protocolos exigidos pela lei, assumindo responsabilidade administrativa, civil 

e criminal por eventual incidente ou vazamento de dados provocados por si, seus empregados 

e/ou colaboradores, sem prejuízo de indenização às pessoas prejudicadas. 
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10.7. A CONTRATADA se compromete a não subcontratar atividades que envolvam o trata-

mento de dados pessoais, salvo com prévia autorização por escrito da CONTRATANTE e, 

nessa hipótese, exigir de subcontratados o cumprimento dos deveres decorrentes da LGPD e 

daqueles assumidos neste instrumento, permanecendo integralmente responsável por garantir a 

sua observância; 

10.8. O responsável pelo tratamento de dados do CONTRATANTE será o servidor indicado 

como fiscal da contratação. 

10.9. A CONTRATADA informa que o responsável pela assinatura do presente instrumento é 

também o responsável pela gestão dos dados, inclusive os pessoais, decorrentes de sua forma-

lização.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual-

quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não man-

tiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nego-

ciação; 

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a 

etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

11.1.3. - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contra-

tação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.4. - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra-

ção;  

11.1.5. - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

11.1.6. Fraudar a licitação; 
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11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em es-

pecial quando: 

11.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.7.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia de-

fesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das res-

ponsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo-

tivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pró-

pria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da 

Lei 14.133/2021. 

11.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-

dade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto 

nos artigos 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 

11.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL. 

 

12.1.  A EXTINÇÃO DO PRESENTE CONTRATO PODERÁ SER: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, conforme previsto no inciso I do 

artigo 138 da Lei nº 14.133/2021, com suas consequências estabelecidas no artigo 139 da 

mesma lei. 

12.1.2. Consensualmente, nos termos do inciso II, do artigo 138 da Lei 14.133/2021; 
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12.1.2.1. Em ambas as hipóteses anteriores deverá haver autorização prévia, escrita 

e fundamentada, da autoridade competente. 

12.1.3. Determinada, por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

12.1.4. Quando determinada por ato unilateral da Administração ou consensual, a extin-

ção deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 

e reduzida a termo no respectivo processo.  

12.1.5. Quando por culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conti-

das na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei 14.133, de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de CATAGUASES-MG para dirimir os litígios que decorre-

rem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 151 da Lei nº 14.133/2021 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Santana de Cataguases-MG, ___ de___________ de 2026. 

 

 

 

MARCOS ANTONIO FERREIRA 

- Prefeito Municipal - 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 

CNPJ Nº 

 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO RODRIGUES SOARES 

FISCAL DO CONTRATO 

 

VALDMEMIRO DO CARMO FILHO 

FISCAL DO CONTRATO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

  

Nome: _____________________________ 

CPF: ______________________________ 

Assinatura: _________________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF: ______________________________ 

Assinatura: _________________________ 
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ANEXO I - TERMO DE COMPROMISSO E NÃO DIVULGAÇÃO 

 

A empresa XXX, neste ato representada por XXX, inscrito no CPF sob o nº XXX, em exercício 

do cargo/ função XXX, doravante designado simplesmente CONTRATADA, se compromete, 

por este termo, a não divulgar, sem autorização, quaisquer informações do MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE CATAGUASES, doravante simplesmente designado CONTRATANTE, em 

conformidade com o disposto na cláusula de “Lei Geral de Proteção de Dados”, respeitadas as 

finalidades estabelecidas neste termo. A cláusula visa assegurar o adequado tratamento e pro-

teção de dados pessoais relacionadas às pessoas físicas identificadas ou identificáveis no âmbito 

das atividades e ações do CONTRATANTE. Desse modo, a CONTRATADA reconhece que, 

em razão das especificidades do objeto ora pactuado, poderá ter contato e tratar informações 

relacionadas à pessoa física – dentre outras – que podem ser conceituadas como sigilosas. Nes-

sas hipóteses, a CONTRATADA se compromete a manter a confidencialidade das informações, 

resguardando a finalidade estabelecida e assegurando que essas informações não serão divul-

gadas a terceiros não autorizados. Findada esta relação pactual, a CONTRATADA se compro-

mete a eliminar e não utilizar quaisquer informações sigilosas e/ou pessoais e/ou sensíveis, 

advindas desta relação, salvo disposição legal em contrário. A CONTRATADA determinará a 

todos os colaboradores que estejam diretas ou indiretamente envolvidos com o cumprimento 

do objeto deste contrato, a observância deste Termo, adotando as precauções e medidas neces-

sárias para que as obrigações oriundas deste instrumento sejam efetivamente observadas. A 

CONTRATADA obriga-se a informar imediatamente qualquer violação das regras de sigilo ora 

estabelecidas que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da existência de 

dolo, bem como de seus colaboradores. A CONTRATADA se compromete a garantir as medi-

das técnicas e administrativas adequadas para promover a segurança das informações em suas 

atividades, resguardando-se a confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações 

relacionadas ao contrato.  

 

___________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG e CPF do Responsável legal 


